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Personalidade indigitada para Vogal Executivo do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde de Coimbra, E.P.E.
DELIBERAÇÃO N.º 273/2023

Comissão Técnica Permanente: 
Doutor Damasceno Dias
Doutor João Salis Gomes
Dra. Cristina Coelho
Dra. Eugénia Santos

[bookmark: _Hlk103794108]No dia 21 de dezembro de 2023, o Senhor Diretor Executivo do Serviço Nacional de Saúde, ao abrigo da Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2003, de 16 de agosto, formalizou o pedido ao Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) de avaliação curricular e de adequação de competências da seguinte personalidade indigitada para o exercício do cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde de Coimbra, E.P.E. (ULSC):

· Diogo Luís Casa Nova da Saudade Vieira

O processo veio instruído com o currículo da personalidade indigitada e com as respetivas respostas ao Formulário de Avaliação Curricular a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento de Avaliação Curricular e Parecer sobre a Adequação do Perfil ao Cargo de Gestor Público (Despacho n.º 7533/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de junho).

A personalidade indigitada declarou não ter omitido informações relevantes diretamente relacionadas, nem possuir quaisquer impedimentos e incompatibilidades para o exercício do cargo, previstos no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, ou em outra legislação especial aplicável. 

Para este processo, o Presidente da CReSAP designou, como relatora, a vogal permanente Dra. Eugénia Santos e, como contraditor, o vogal permanente Doutor João Salis Gomes.

Nos termos do Regulamento de Avaliação Curricular e Parecer sobre a Adequação do Perfil ao Cargo de Gestor Público, fez-se a avaliação curricular e a avaliação de competências da personalidade indigitada.

No dia 8 de janeiro de 2024, realizou-se a reunião da Comissão Técnica Permanente onde foi aprovado, por unanimidade, o presente parecer.

Nos termos do n.º 4 do artigo 17.º dos Estatutos da CRESAP, é publicada a conclusão do parecer após a designação da personalidade indigitada pelo Governo.

Apreciação da adequação do perfil do Dr. Diogo Luís Casa Nova da Saudade Vieira para o cargo de Vogal Executivo do Conselho de Administração da ULSC

A personalidade indigitada apresenta, em termos de perfil académico, Licenciatura em Direito (2003). Possui também o Curso de Especialização em Administração Hospitalar (2007), o Mastering Health Care Finance – International Executive Program (2008), e o Programa Executivo “Leadership in Helthcare Delivery in a VUCA World”, da Nova School of Business and Economics (2020), para além de duas pós-graduações em Direito e Prática da Contratação Pública (2013 e 2018, respetivamente) e o Curso de Formação Avançada sobre Contratos Públicos.
Em termos de desenvolvimento profissional, de referir que desde 2023 é Vogal Executivo do Conselho de Administração do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E.P.E (CHUC) e foi Vogal Executivo do Conselho de Administração do Hospital Distrital da Figueira da Foz, E.P.E. (HDFF, E.P.E.) (2022-2023), Coordenador da Unidade de Aprovisionamento, Logística e Património da Administração Regional de Saúde do Centro, I.P. (ARSC, I.P.) (2018-2022), Administrador Hospitalar - Unidade de Aprovisionamento, Logística e Património da ARSC, I.P. (2012-2018), Administrador Hospitalar do Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, E.P.E. (2007-2012), Diretor de Recursos Humanos e do Gabinete Jurídico na Bascol – Construção Civil, S.A., e Advogado (2005-2007).


As informações contidas no curriculum vitae e no questionário de autoavaliação evidenciam competências técnicas que sustentam uma apreciação muito positiva para o desempenho do cargo em causa.

Assim, nos termos acima descritos, a CReSAP, através da sua Comissão Técnica Permanente, emite o parecer de ADEQUADO à designação do Dr. Diogo Luís Casa Nova da Saudade Vieira para o desempenho das funções de Vogal Executivo do Conselho de Administração da ULSC.

O Presidente da CReSAP
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